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22 de julho de 2021 

EDITAL Nº 49/2021

EDITAL DE ELEIÇÃO PARA COMPOSIÇÃO DO COLEGIADO DO CURSO LICENCIATURA
EM QUÍMICA.

Pelo presente edital, o Colegiado do Curso de Licenciatura em Química, por meio da

Direção de Desenvolvimento Educacional, torna público, as inscrições para eleição de

membros conforme resolução vigente.

1. Das Vagas

1.1. O presente edital contempla as seguintes vagas:

2 (duas) vagas de titular para Docentes e 2 (duas) vagas para os respectivos suplentes

(Núcleo Básico).

3 (três) vagas de titular para Docentes e 3 (três) vagas para os respectivos suplentes.

(Núcleo Profissional).

2 (duas) vagas de titular para discentes e 2 (duas) vagas para os respectivos

suplentes. (Membro Discente).

2. Do Processo Eleitoral para as vagas:

2.1. Poderão concorrer às vagas de representação Docentes os servidores da carreira de

professor EBTT efetivos do IFSULDEMINAS – Campus Pouso Alegre;

2.2. Poderão concorrer à vaga de representação para discentes os alunos regularmente

matriculados na licenciatura em Química.

2.3. As inscrições dos candidatos para a representação ocorrerão no período de 26 a 28 de
JULHO de 2021.
2.4. As inscrições deverão ser realizadas através de envio de e-mail com assunto “Edital

49/2021 – Colegiado – Nome do Candidato – Tipo de representação” ao coordenador de

curso Gleysson de Paula Terra pelo endereço eletrônico:

gleysson.terra@ifsuldeminas.edu.br, oficializando a candidatura.

2.5. A relação dos candidatos será divulgada a partir de 29 de JULHO de 2021.

2.6. As eleições ocorrerão no dia 2 de AGOSTO de 2021 através de formulário eletrônico

de votação que será divulgado a todos pelo e-mail institucional e na página do Campus

Pouso Alegre até às 23:59.

2.7. Cada Docente e Discente terá direito a apenas um voto de acordo como os seus pares.

2.8. Será eleito como titular o Docente e Discente com maior número de votos válidos.

2.9. Em caso de empate na eleição de Docentes será eleito aquele que tiver mais tempo
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